
 

 

CORREGEDORIA-GERAL 
 
 

RECOMENDAÇÃO Nº 03/2022 - CGDPE/AP 
 
 
 
 

DISPÕE SOBRE A REALIZAÇÃO 
DE ENTREVISTA PRÉVIA COM 
OS ASSISTIDOS NA REALIZAÇÃO 
DE AUDIÊNCIAS DE CUSTÓDIAS. 

 

 

A CORREGEDORIA-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO 
AMAPÁ, no uso de suas atribuições legais e demais atos normativos institucionais e; 

 

CONSIDERANDO as atribuições constitucionais da Defensoria Pública e de seus órgãos 
de execução; 

CONSIDERANDO a garantia individual da assistência jurídica integral e gratuita a ser 
prestada pela Defensoria Pública, em todos os graus de jurisdição, como direito 
fundamental dos destinatários deste serviço público; 

CONSIDERANDO que a Corregedoria-Geral da Defensoria Pública do Estado do 
Amapá é órgão encarregado da orientação e da fiscalização da atividade funcional e da 
conduta dos membros e servidores da Instituição, bem como da regularidade do serviço, 
nos termos do Art. 22 da LCE nº 121/2019; 

CONSIDERANDO que é papel da Corregedoria-Geral exercer a atividade de orientação 
das atividades funcionais dos membros e servidores da Instituição, nos termos do Art. 35, 
da Lei Complementar Estadual nº 121/2019 e Art. 2º, da Resolução nº 
62/2021/CSDPEAP. 

 

RECOMENDA: 

Art. 1º. Os órgãos de execução da Defensoria Pública do Estado do Amapá que forem 
participar do ato de audiência de custódia em dia de semana, final de semana e/ou feriado, 
deverão comparecer com antecedência mínima de 30 minutos ao horário marcado para 
início da audiência, a fim de realizar entrevista prévia reservada com os assistidos da 
Defensoria Pública. 

 



 

Macapá-AP, 29 de setembro de 2022. 

 

 

LAURO MIYASATO JUNIOR 
Defensor Público Auxiliar da Corregedoria-Geral  
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